
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Turmas

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 10 – TURMAS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA UNIÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. NÃO CABIMENTO. Ainda que sucumbente nos embargos à execução fiscal 
proposta  pela  União,  não  cabe  a  condenação  do  executado  ao  pagamento  de 
honorários advocatícios, porque substituídos pelo encargo de 20% (vinte por cento) 
previsto  no  art.  1º  do  Decreto-Lei  n.  1.025/69,  conforme  disposição  do  art.  3º  do 
Decreto-Lei n. 1.645/78.

PRECEDENTES

1ª Turma

- 02597-2006-138-03-00-5-AP - Rel. Des. Deoclécia Amorelli Dias - DJMG 25.04.2007- 
Decisão unânime

-  00372-2006-012-03-00-3-AP -  Rel.  Des.  Mauricio  Godinho  Delgado  -  DJMG 
16.03.2007 - Decisão unânime

- 01479-2005-040-03-00-7-AP - Rel. Des. Marcus Moura Ferreira - DJMG 02.02.2007 - 
Decisão unânime

2ª Turma

-  01201-2006-024-03-00-1-AP -  Rel.  Des.  Sebastião  Geraldo  de  Oliveira  -  DJMG 
14.03.2007 - Decisão unânime
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- 01152-2005-100-03-00-4-AP - Rel. Des. Jorge Berg de Mendonça - DJMG 13.12.2006 
- Decisão unânime

- 00769-2005-036-03-00-4-AP - Rel. Des. Anemar Pereira Amaral - DJMG 19.07.2006 - 
Decisão unânime

3ª Turma

-  00181-2006-141-03-00-5-AP -  Rel.  Des.  Maria  Lúcia  C.  de  Magalhães  -  DJMG 
14.04.2007 - Decisão unânime

-  01618-2005-108-03-00-2-AP - Rel. Des. César P. da Silva Machado Júnior - DJMG 
14.04.2007 - Decisão unânime

-  00202-2006-098-03-00-5-AP -  Rel.  Des. Irapuan de Oliveira Teixeira Lyra -  DJMG 
03.03.2007 - Decisão unânime

- 01103-2005-011-03-00-7-AP - Rel. Des. Bolívar Viégas Peixoto - DJMG 10.02.2007 - 
Decisão unânime

4ª Turma

-  01102-2006-103-03-00-7-AP -  Rel.  Des.  Luiz  Otávio  Linhares  Renault  -  DJMG 
28.04.2007 - Decisão unânime

- 00227-2006-074-03-00-9-AP - Rel. Des. Júlio Bernardo do Carmo - DJMG 24.03.2007 
- Decisão unânime

-  00748-2005-037-03-00-5-AP -  Rel.  Des.  Caio  Luiz  de A.  Vieira  de Mello  -  DJMG 
20.05.2006 - Decisão unânime
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-  01100-2005-013-03-00-6-AP -  Rel.  Des.  Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida -  DJMG 
16.12.2006 - Decisão unânime

- 01128-2005-021-03-00-8-AP - Rel. Des. José Murilo de Morais - DJMG 13.05.2006 - 
Decisão unânime

6ª Turma

- 00189-2006-028-03-00-3-AP - Rel. Des. Emília Facchini - DJMG 08.03.2007 - Decisão 
unânime

- 00290-2006-143-03-00-5-AP - Rel. Des. Hegel de Brito Boson - DJMG 30.11.2006 - 
Decisão unânime

-  01184-2005-037-03-00-8-AP -  Rel.  Des.  Antônio  Fernando  Guimarães  -  DJMG 
30.11.2006 - Decisão unânime

-  00223-2006-005-03-00-6-AP -  Rel.  Des.  Ricardo  Antônio  Mohallem  -  DJMG 
10.11.2006 - Decisão unânime

7ª Turma

- 00979-2005-109-03-00-8-AP - Rel. Des. Paulo Roberto de Castro - DJMG 19.12.2006 
- Decisão unânime

8ª Turma

-  00474-2006-136-03-00-7-AP -  Rel.  Des.  Cleube  de  Freitas  Pereira  -  DJMG 
02.06.2007 - Decisão unânime

- 00139-2006-038-03-00-3-AP - Rel. Des. Márcio Ribeiro do Valle - DJMG 08.12.2006 - 
Decisão unânime
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-  00374-2006-005-03-00-4-AP -  Rel.  Des.  Denise Alves Horta -  DJMG 11.11.2006 - 
Decisão unânime

-  00672-2005-022-03-00-9-AP Rel.  Des.  Heriberto  de  Castro  -  DJMG 24.09.2005  - 
Decisão unânime
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